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LEI N° 1.327, de 26 de maio de 2017.

EMENTA: ALTERAA REDAÇÃO DO ARTIGO 10 DA LEI
1322/2017.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°_ Fica o Poder Legislativo Municipal a conceder aumento salarial no
percentual de 6,74% (seis vírgula setenta e quatro) sobre o vencimento de todos os servidores
municipais do Poder Legislativo do Município de Marilândia, a incidir sobre os valores dos
vencimentos a partir de 01 de abril de 2017.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilãndia/Eê, 26 de maio de 2017.

Registrada na SEMADI
DaP.M.M.
Em, 26/05/2017.
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